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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 111/2020

Torna sem efeito a Portaria que menciona, e dá outras providências. 

SÍMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de
Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

Considerando o Requerimento protocolado no dia 12/08/2020, nº 495,  em que solicita
desincompatibilização do cargo, para disputa de pleito eleitora, em conformidade com a
Lei Complementar nº 64/1990. 

RESOLVE     : 

I- Tornar sem efeito, os termos da Portaria nº 032, de 1º de fevereiro de 2019, em que
concede gratificação ao Servidor Jânio Rebouças Pavão de Arruda, lotado no cargo efetivo
de Técnico Legislativo – Administrativo, a contar do dia 15 de agosto de 2020. 

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de
avisos do Poder Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul,
aos nove dias do mês de setembro de 2020. 

SÍMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 
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